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Número
de

lugares
(existente)

Designação dos cargos

Número
de

lugares
(proposto)

Pessoal administrativo

Chefia — chefe de serviços de administração
escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1

Assistente de administração escolar, principal ou
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 10

Ecónomo de 3.a classe, de 2.a classe, de 1.a classe
ou principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 –

Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1

Pessoal operário

Cozinheiro, cozinheiro principal . . . . . . . . . . . . . . 7 5
Operário qualificado, operário qualificado prin-

cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3

Pessoal auxiliar

Fiel de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Motorista de transportes colectivos . . . . . . . . . . . 1 1
Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Encarregado de pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . . . . 1 –
Encarregado do pessoal auxiliar de acção edu-

cativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1
Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 13
Operador de reprografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1

Decreto Regulamentar Regional n.o 2/2002/A

Com a publicação do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 15/99/A, de 30 de Novembro, as estruturas de
educação especial na Região Autónoma dos Açores
foram objecto de reestruturação, tendo daí resultado
a criação dos Centros de Recursos de Educação Especial
de Ponta Delgada e de Angra do Heroísmo.

No que respeita à situação do pessoal não do-
cente das antigas Escolas de Educação Especial, o
artigo 23.o daquele diploma vem regulamentar a pos-
sibilidade de transferência em determinadas circuns-
tâncias.

O n.o 5 deste artigo prevê a criação de lugares em
quadros de pessoal de serviços da Secretaria Regional
dos Assuntos Sociais, automaticamente a extinguir
quando vagarem, pelo que agora há que proceder à
presente alteração do quadro de pessoal do Centro de
Saúde da Ribeira Grande nesse sentido.

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Por força da utilização dos mecanismos previstos no
artigo 23.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 15/99/A, de 30 de Novembro, é alterado o quadro
de pessoal do Centro de Saúde da Ribeira Grande, con-
forme o quadro em anexo ao presente diploma, do qual
faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
à sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, Santa Maria, em 5 de
Novembro de 2001.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de
Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Quadro de pessoal do Centro de Saúde da Ribeira Grande

Carreira/categoria Remuneração
Grupo

de
pessoal

Número
de

lugares

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII — Técnico-
-profissional.

Técnico profissional
especialista principal,
técnico profissional
especialista, técnico
profissional principal,
técnico profissional de
1.a classe, técnico pro-
fissional de 2.a classe.

(f) 1 (e)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(e) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
a redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

(f) Lugar a extinguir automaticamente quando vagar.

Decreto Regulamentar Regional n.o 3/2002/A

O Decreto-Lei n.o 515/99, de 24 de Novembro, criou
um novo regime jurídico das carreiras do pessoal não
docente dos estabelecimentos públicos de educação e
de ensino não superior e fixou a estruturação dos res-
pectivos quadros de pessoal.

Considerando, no entanto, as especificidades pró-
prias da Região, designadamente a descontinuidade
geográfica, aquele decreto-lei, no que se refere à estru-
turação de quadros, foi objecto de adaptação à Região,
através do Decreto Legislativo Regional n.o 21/2000/A,
de 9 de Agosto. Aqui ficou contemplada a existência
de quadros de escola e quadros de agrupamento de
escolas.

Torna-se, pois, necessário proceder à fixação dos dife-
rentes quadros de pessoal e sua dotação, considerando
não apenas os lugares criados por força dos diplomas
de regularização de situações de pessoal com vínculo
precário, como também os lugares criados na sequência
da reestruturação orgânica da educação especial e,
sobretudo, do reajustamento de lugares nos diversos


